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INDICA AO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM
O DEPARTAMENTO DE URBANISMO A NECESSIDADE DE
CONSTRUIR UM QUEBRA-MOLAS EM FRENTE AO MERCADO REAL
NA AVENIDA DOS TRABALHADORES.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios Júnior,
Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Está é uma Avenida de grande movimento devido ao fluxo de veículos que vem dos bairros Guadalupe e Santa Rita
e, neste local concentra a maioria dos comércios desta Avenida, tornando o trânsito mais intenso. Muitas crianças
e adolescentes atravessam diariamente nesta localidade, e passam veículos com velocidade acima do permitido,
colocando em risco a vida das pessoas que transito por ali. Portanto, solicitamos que seja colocado este quebra-
molas com urgência, proporcionando uma maior segurança para o tráfego no local.

A presente indicação tem a finalidade de colaborar com a administração municipal, apresentando sugestões como
a presente, para que juntos possamos encontrar soluções de melhorias para a população.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 27 de outubro de 2023..
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